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INDICAÇÃO Nº 653/2025.      

 

AUTOR: VEREADOR FELLIPE MEDEIROS SILVA 

REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS – WILSON 

MIRANDA LIMA, COM CÓPIA À EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILEIA FLORES MACIEL, E AO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, CORONEL QOPM MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA, SUGERINDO A 

INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA NA ESTRADA MANOEL URBANO. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras;  

A presente propositura tem por objetivo solicitar que seja feito serviço de instalação de câmeras de 

vigilância em pontos estratégicos da Estrada Manuel Urbano, que liga os municípios de Manaus a 

Manacapuru. 

A referida estrada é uma das principais vias de acesso da região, com grande fluxo de veículos e pessoas 

diariamente. No entanto, nas últimas semanas foram registrados casos de assaltos, desaparecimentos e 

acidentes, gerando grande preocupação entre os moradores, motoristas e transeuntes. 

A ausência de um sistema eficaz de monitoramento compromete a segurança pública e dificulta as ações 

de prevenção e investigação por parte das autoridades competentes. A instalação de câmeras de vigilância 

contribuirá significativamente para o aumento da segurança, servindo como instrumento de dissuasão de 

práticas criminosas e fornecendo evidências importantes em caso de ocorrências. 

A presença desses equipamentos em locais estratégicos ao longo da Estrada Manuel Urbano 

proporcionará mais tranquilidade à população, auxiliará no trabalho das forças de segurança e poderá 

salvar vidas por meio da resposta rápida a situações de risco. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste 

requerimento, em benefício da segurança e bem-estar da população da nossa região. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 20 de outubro de 2025.              

                                   

 

 

                                          Ver. FELLIPE MEDEIROS SILVA 


